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FOGOS DE ARIIFÍOO E ARTEFATOS MROTECMCOS COM ALTO

IMPACTO SONORO NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES -
MG, E DÁ OIJTRAs PROYIDÊNCTAS

O Prefeito Municipal de Presidente Bernardes - MG, no uso das atribuições que lhe
confere a Leí Orgánica do Município, faz saber que a Cámara Municípal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

AÍt. to. Fica proibida, no âmbito do Município de Presidente Bemardes - MG, a queima,
soltura, manuseio e comercialização de fogos de artificio e artefatos pirotécnicos que
produzam efeitos sonoros ruidosot permitindo-se apenas o uso de artefatos pirotécnicos
silerrckrsos, yísatdo ã pr@ 6 bem-g sâ|, arntÍerd e aúnrd
. Parágrafo único. Em eventos comemorativos promovidos pelo poder público municipal,
somente serão utilizados fogos de artifício e artefatos pirotécnicos silenciosos-

AÍt 2o. A uülização de íogps de atiftb e arteÍau pfrdÉcnicos por particubes, sejam
pessoas físicas ou jurídicat fica restrita aos artefatos silenciosos.
. §1. Os alvarás expedidos para dentos qrrc envolvam o uso de fogos de artificio danerão
conteÍ expÍessa ve@ão ao uso de artefatos corn estampidos ou ruidos.
. 12. O descumprimento deste attigo s{eitaÉ os Í€sponsát eis à penalidades previstas
nesta Lei.

AÍt 3o. O descumpÍiÍnento das disposi@es desta Lei acarretaÉ a imposirfo de multa no
valor do salárb rúnicrc vir3ente à êpoa do fu.
. §1. Em caso de reirrcidência, o valor da multa será dobrado.
. §2. Para pessoas juridicas, a reíncidência acarretará, além da multa, a suspensáo ou
cassação do alvará de funcionamento, conforme o caso.
AÍt 40- A fiscalização do cumprimento desta lei será exercida pelos órgãos competentes
da Administração Pública Municipal, com o apoio das forças policiais e da colaboração da
população.

AÍt. 5o- As rnulE &coíreÍEs de hfoaçoes a di+osto ÍEta Lea sera @a petos
órgáos competertes da Administração Pública Municipal, e os retcuÍsros anecadados serão
destinados a programas de bem-estar animal e educação ambiental.
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AÍt.6e. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no pr:rzo de 9O (noventa)
dias a contar de sua publica$o.

AÍt 70- Esta Lei efitra em ügor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Presidente MG, 2O de março de 2025.
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MCNSAGEM JUSTIFICÂTIVAAO PROJETO DE III N., ú2fi2025

De acordo com prêprojeto apresentado pelos vereadores Alef Antônio GoularÇ André

Quintão Carneiro, Helder Sabino Vidigal e Ivair Guimarães Teixeira. com o objetivo de

garantir a saúde, a segurança e o bem-estar da população, dos animais e do meio

ambiente, submeto à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que proíbe o uso de

fogos de artificio com aho impacto sonoro no Municípo de Presidente Bernardes - MG.

A utiliza@ de fogoc de artificio com estaír4ido§ @e carsa sâftrs pr§uízos à saúde

humana e animal. Estudos apontam que sons superiores a 80 decibéis podem causar danos

auditivos, e os fogoe tradicionais @em atirvgir até 140 decitÉis. Além disso, p€6«xts em

sítuação de vulnerabdklade. corrp iloso+ crbflças, pessoas coÍn tÍaÍstoíno do espectro

atrtista e portadores de doenças cr6nicas, são especialmente afetadas pelos impactos

negativos desse üpo de artefato.

O presente PÍqeto de Lei não brsca eEm*rar a be{eza dc espetáoíos 1Írotii<nkos, mas

sim compatibilizá-los com o bem-estar coletivo, incentivando o uso de Íogos silenciosos,

que oferecem o mesmo impacto visual, sem os píejuízos causados pelo som excessivo.

ntares para a aprovação deste Projeto,Dessa forma, conto
reafinnando nosso

AtenciosaÍnefite

com o apoio dos nobres parlame

compromisso com urn sociedade mais ha e responsável,
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Jazon Haroldo Sifua Almeida
Prefeito Municipal
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